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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETITÉ 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Prefeitura de Caetité CNPJ: 13.811.476/0001-54 

Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, nº 1000 – Centro Administrativo de Caetité, 

Bairro Prisco Viana, Caetité – BA 46.400-000 – Fone: (77) 3454-5704  

www.caetite.ba.gov.br  

 

TERMO DE DIVULGAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
INEXIGIBILIDADE 

 
 
O Prefeito do Município de Caetité – BA., no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, em especial a Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021, 
AUTORIZA a divulgação do procedimento de contratação direta por Inexigibilidade de 
Licitação, nos termos a seguir: 
 
 
CONTRATADO(A): MANOEL PEREIRA PESSOA 

CNPJ/CPF Nº.: 452.180.305-97 

MODALIDADE: Inexigibilidade 

FUNDAMENTO: Lei Federal 14.133/21, Art. 74, caput 

NÚMERO DO PROCESSO: 070/2024 

NÚMERO (INEXIGIBILIDADE): 089/2024 

TIPO: Eletrônica 

DATA DE INÍCIO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 19/06/2024 

DATA FINAL DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 20/06/2024 

VALOR: R$: 4.000,00 

ID DE CONTRATAÇÃO PNCP: 13811476000154-1-000079/2024 

 

OBJETO: Contratação de artistas musicais exclusivamente de forró, e grupos de quadrilhas, 
que já possuam uma realização continuada de práticas artísticas devidamente comprovadas 
e que queiram se apresentar durante os festejos juninos do município em 2024. Esse 
instrumento possibilitará a seleção dos profissionais de uma maneira justa, objetiva, além de 
permitir o fomento, a valorização e difusão das manifestações artísticas locais, oferecendo à 
população de Caetité/Ba, uma programação artística cultural pautada pela diversidade. 
 
 
Caetité-BA., 19 de junho de 2024 
 
 
 

VALTÉCIO NEVES AGUIAR 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETITÉ 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Prefeitura de Caetité CNPJ: 13.811.476/0001-54 

Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, nº 1000 – Centro Administrativo de Caetité, 

Bairro Prisco Viana, Caetité – BA 46.400-000 – Fone: (77) 3454-5704  

www.caetite.ba.gov.br  

 

TERMO DE DIVULGAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
INEXIGIBILIDADE 

 
 
O Prefeito do Município de Caetité – BA., no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, em especial a Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021, 
AUTORIZA a divulgação do procedimento de contratação direta por Inexigibilidade de 
Licitação, nos termos a seguir: 
 
 
CONTRATADO(A): LEONEL FRANCISCO  PAES 

CNPJ/CPF Nº.: 338.563.035-53 

MODALIDADE: Inexigibilidade 

FUNDAMENTO: Lei Federal 14.133/21, Art. 74, Inciso V 

NÚMERO DO PROCESSO: 151/2024 

NÚMERO (INEXIGIBILIDADE): 091/2024 

TIPO: Eletrônica 

DATA DE INÍCIO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 19/06/2024 

DATA FINAL DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 21/06/2024 

VALOR: R$: 12.000,00 

ID DE CONTRATAÇÃO PNCP: 13811476000154-1-000081/2024 

 

OBJETO: Contratação temporária de local para extração de cascalhos na zona rural do 
município, visando o atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos. 
 
 
Caetité-BA., 19 de junho de 2024 
 
 
 
 

VALTÉCIO NEVES AGUIAR 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETITÉ 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Prefeitura de Caetité CNPJ: 13.811.476/0001-54 

Avenida Prof.ª Marlene Cerqueira de Oliveira, nº 1000 – Centro Administrativo de Caetité, 

Bairro Prisco Viana, Caetité – BA 46.400-000 – Fone: (77) 3454-5704  

www.caetite.ba.gov.br  

 

TERMO DE DIVULGAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
INEXIGIBILIDADE 

 
 
O Prefeito do Município de Caetité – BA., no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, em especial a Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021, 
AUTORIZA a divulgação do procedimento de contratação direta por Inexigibilidade de 
Licitação, nos termos a seguir: 
 
 
CONTRATADO(A): ADEVALDO TEIXEIRA DE SOUZA 

CNPJ/CPF Nº.: 004.554.915-00 

MODALIDADE: Inexigibilidade 

FUNDAMENTO: Lei Federal 14.133/21, Art. 74, caput 

NÚMERO DO PROCESSO: 070/2024 

NÚMERO (INEXIGIBILIDADE): 090/2024 

TIPO: Eletrônica 

DATA DE INÍCIO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 19/06/2024 

DATA FINAL DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 20/06/2024 

VALOR: R$: 1.500,00  

ID DE CONTRATAÇÃO PNCP: 13811476000154-1-000080/2024 
 

OBJETO: Contratação de artistas musicais exclusivamente de forró, e grupos de quadrilhas, 
que já possuam uma realização continuada de práticas artísticas devidamente comprovadas 
e que queiram se apresentar durante os festejos juninos do município em 2024. Esse 
instrumento possibilitará a seleção dos profissionais de uma maneira justa, objetiva, além de 
permitir o fomento, a valorização e difusão das manifestações artísticas locais, oferecendo à 
população de Caetité/Ba, uma programação artística cultural pautada pela diversidade. 
 
 
Caetité-BA., 19 de junho de 2024 
 
 
 

VALTÉCIO NEVES AGUIAR 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ 
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Prefeitura de Caetité CNPJ: 13.811.476/0001-54
Avenida Profª Marlene Cerqueira de Oliveira, nº 1000 – Centro Administrativo de Caetité,

Bairro Prisco Viana, Caetité – BA 46.400-000 – Fone: (77) 3454-5704 
www.caetite.ba.gov.br 

SETOR DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO DE REAJUSTE AO CONTRATO N°.: 250/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023

TERMO DE  APOSTILAMENTO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO  N°.:  250/2023,  PREGÃO
ELETRÔNICO  Nº.:  001/2023,  FIRMADO  ENTRE  A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETITÉ-BA, CNPJ:
13.811.476/0001-54, E A  ROBERIA  COTRIM  DE
CARVALHO, CNPJ nº 45.548.379/0001-07

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETITÉ – BAHIA,  entidade de Direito Público Interno, com
sede  na  Avenida  Profª  Marlene  Cerqueira  de  Oliveira,  n.  1.000,  inscrito  no  CNPJ  sob  Nº.
13.811.476/0001-54, todos neste ato representado pelo Prefeito do Município de Caetité, Sr.  Valtécio
Neves  Aguiar,  RG  nº  02382749  18  SSP/BA  e  CPF  nº  181.927.855-72,  doravante  denominado
CONTRATANTE e, de outro lado, ROBERIA COTRIM DE CARVALHO inscrito(a) no CNPJ/CPF
sob o nº 45.548.379/0001-07, sediado(a) na R Capitao Joao Fraga, 252 - Santa Rita, em Caetité-BA,
detentora  do  endereço  eletrônico  lemeltransportes@gmail.com,  telefone  (77)  99992-7872,  doravante
designada  CONTRATADA,  neste  ato  representada  pelo(a)  Sr.(a)  ROBERIA  COTRIM  DE
CARVALHO, portador(a) da Carteira de Identidade nº 14.539.898-62, expedida pela (o) SSP/BA, e
CPF  nº  039.646.005-47,  doravante  denominada  CONTRATADA, em conformidade com o
fundamentado nos artigos: 5º, 14, 55, 57 e 65 da Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993, resolvem firmar o
TERMO DE APOSTILAMENTO  ao CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º XX/2022 para reajuste,
mediante as seguintes cláusulas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1.  O  presente  Termo de  Apostilamento  tem por  objeto  a  concessão  o  REAJUSTE sobre  o  valor  da
contratação de pessoa física ou jurídica para prestação de serviços de transporte escolar, destinado
ao transporte dos alunos matriculados nas redes municipal e estadual de ensino do Município de
Caetité – BA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo
do Edital, para atender a Secretaria de Educação, com base na variação do Índice IPCA, acumulado
por 12 (doze) meses, período de vigência do contrato.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR

2.1. O valor total deste Termo de Apostilamento é de R$ 5.210,96 (cinco mil duzentos e dez reais e noventa
e seis centavos).

2.2.  Após  o  procedimento  de  Reajuste,  conforme  o  Índice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo
(IPCA), referente ao acumulado do ano de 2023,  4,62%, o valor global anual estimado do CONTRATO
ORIGINAL passará de R$ 112.791,37 (cento e doze mil setecentos e noventa e um reais e trinta e sete
centavos) para R$ 118.002,33 (cento e dezoito mil e dois reais e trinta e três centavos), inclusos todos os
custos e despesas contratuais.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes deste Reajuste, ocorrerão por conta da seguinte Dotação
Orçamentária:

Poder: 02 – Poder Executivo
Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação de Caetité
Secretaria: 05 – Secretaria Municipal de Educação 
Unidade Orçamentária: 0500000 – Secretaria Municipal de Educação

Edição 2.706 | Ano 16
19 de junho de 2024

Página 15

TERMOSDE REAJUSTES - CONTRATOS - PREGÃO ELETRÔNICONº 001/2023

Certificação Digital: MOIYMVGR-UAV0OM9X-V3VEFSHW-Q4GMSX5O
Versão eletrônica disponível em: http://caetite.ba.gov.br



Prefeitura de Caetité CNPJ: 13.811.476/0001-54
Avenida Profª Marlene Cerqueira de Oliveira, nº 1000 – Centro Administrativo de Caetité,

Bairro Prisco Viana, Caetité – BA 46.400-000 – Fone: (77) 3454-5704 
www.caetite.ba.gov.br 

SETOR DE CONTRATOS

Projeto Atividade: 12.361.005.2.009 – Gestão da Ações do PNAT
Elemento de Despesa: 3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção

3.2. A fatura a ser apresentada pela CONTRATADA referente ao período de prestação do serviço no mês
subsequente à assinatura do presente Termo de Apostilamento já deverá considerar os novos preços tratados
neste instrumento.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

4.1 - Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais Cláusulas e condições do Contrato
originário, não modificadas por este Termo de Apostilamento e Termos Aditivos anteriores.

Caetité/BA, 23 de maio de 2024.

VALTÉCIO NEVES AGUIAR
Prefeito Municipal

CNPJ Nº 13.811.476/0001- 54
CONTRATANTE
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Prefeitura de Caetité CNPJ: 13.811.476/0001-54
Avenida Profª Marlene Cerqueira de Oliveira, nº 1000 – Centro Administrativo de Caetité,

Bairro Prisco Viana, Caetité – BA 46.400-000 – Fone: (77) 3454-5704 
www.caetite.ba.gov.br 

SETOR DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO DE REAJUSTE AO CONTRATO N°.: 072/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023

TERMO DE  APOSTILAMENTO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO  N°.:  072/2023,  PREGÃO
ELETRÔNICO  Nº.:  001/2023,  FIRMADO  ENTRE  A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETITÉ-BA, CNPJ:
13.811.476/0001-54, E A   RUBENS  FARIAS  ALVES
PESSOA, CNPJ nº 19.182.403/0001-27

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETITÉ – BAHIA,  entidade de Direito Público Interno, com
sede  na  Avenida  Profª  Marlene  Cerqueira  de  Oliveira,  n.  1.000,  inscrito  no  CNPJ  sob  Nº.
13.811.476/0001-54, todos neste ato representado pelo Prefeito do Município de Caetité, Sr.  Valtécio
Neves  Aguiar,  RG  nº  02382749  18  SSP/BA  e  CPF  nº  181.927.855-72,  doravante  denominado
CONTRATANTE  e,  de  outro  lado,  RUBENS  FARIAS  ALVES  PESSOA inscrito(a)  no
CNPJ/CPF sob o n° 19.182.403/0001-27, sediado(a) na Avenida Waldick Soriano, N° 197B,
Bairro  Ovidio  Teixeira,  em  Caetité-BA,  detentora  do  endereço  eletrônico
contato@chavesemoreira.com.br,  telefone  77)  9.9159-4725,  doravante  designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) RUBENS FARIAS ALVES PESSOA,
portador(a) da Carteira de Identidade n° 1473958601, expedida pela (o) SSP - BA, e CPF n°
038.915.535-79, doravante denominada CONTRATADA, em conformidade com o fundamentado
nos artigos: 5º, 14, 55, 57 e 65 da Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993, resolvem firmar o TERMO DE
APOSTILAMENTO  ao CONTRATO  ADMINISTRATIVO N.º 072/2023 para reajuste, mediante as
seguintes cláusulas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1.  O  presente  Termo de  Apostilamento  tem por  objeto  a  concessão  o  REAJUSTE sobre  o  valor  da
contratação de pessoa física ou jurídica para prestação de serviços de transporte escolar, destinado
ao transporte dos alunos matriculados nas redes municipal e estadual de ensino do Município de
Caetité – BA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo
do Edital, para atender a Secretaria de Educação, com base na variação do Índice IPCA, acumulado
por 12 (doze) meses, período de vigência do contrato.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR

2.1. O valor total deste Termo de Apostilamento é de R$ 4.173,09 (quatro mil cento e setenta e três reais e
nove centavos).

2.2.  Após  o  procedimento  de  Reajuste,  conforme  o  Índice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo
(IPCA), referente ao acumulado do ano de 2023,  4,62%, o valor global anual estimado do CONTRATO
ORIGINAL passará de R$ 90.326,74 (noventa mil trezentos e vinte e seis reais e setenta e quatro centavos)
para R$ 94.499,83 (noventa e quatro mil quatrocentos e noventa e nove reais e oitenta e três centavos),
inclusos todos os custos e despesas contratuais.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes deste Reajuste, ocorrerão por conta da seguinte Dotação
Orçamentária:

Poder: 02 – Poder Executivo
Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação de Caetité
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Secretaria: 05 – Secretaria Municipal de Educação 
Unidade Orçamentária: 0500000 – Secretaria Municipal de Educação
Projeto Atividade: 12.361.005.2.009 – Gestão da Ações do PNAT
Elemento de Despesa: 3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção

3.2. A fatura a ser apresentada pela CONTRATADA referente ao período de prestação do serviço no mês
subsequente à assinatura do presente Termo de Apostilamento já deverá considerar os novos preços tratados
neste instrumento.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

4.1 - Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais Cláusulas e condições do Contrato
originário, não modificadas por este Termo de Apostilamento e Termos Aditivos anteriores.

Caetité/BA, 23 de maio de 2024.

VALTÉCIO NEVES AGUIAR
Prefeito Municipal

CNPJ Nº 13.811.476/0001- 54
CONTRATANTE
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Prefeitura de Caetité CNPJ: 13.811.476/0001-54
Avenida Profª Marlene Cerqueira de Oliveira, nº 1000 – Centro Administrativo de Caetité,

Bairro Prisco Viana, Caetité – BA 46.400-000 – Fone: (77) 3454-5704 
www.caetite.ba.gov.br 

SETOR DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO DE REAJUSTE AO CONTRATO N°.: 122/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023

TERMO DE  APOSTILAMENTO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO  N°.:  122/2023,  PREGÃO
ELETRÔNICO  Nº.:  001/2023,  FIRMADO  ENTRE  A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETITÉ-BA, CNPJ:
13.811.476/0001-54, E A  VALDIR  NEVES  BATISTA,
CNPJ nº 48.924.767/0001-33

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETITÉ – BAHIA,  entidade de Direito Público Interno, com
sede  na  Avenida  Profª  Marlene  Cerqueira  de  Oliveira,  n.  1.000,  inscrito  no  CNPJ  sob  Nº.
13.811.476/0001-54, todos neste ato representado pelo Prefeito do Município de Caetité, Sr.  Valtécio
Neves  Aguiar,  RG  nº  02382749  18  SSP/BA  e  CPF  nº  181.927.855-72,  doravante  denominado
CONTRATANTE e, de outro lado VALDIR NEVES BATISTA inscrito(a) no CNPJ/CPF sob o
n°  48.924.767/0001-33,  sediado(a)  na  Travessa  Eponina  Gumes,  30,  Ovidio  Teixeira,  em
Caetité-BA, detentora do endereço eletrônico valdirneves649@gmail.com, telefone (77)99930-
3801,  doravante  designada  CONTRATADA,  neste  ato  representada  pelo(a)  Sr.(a)  Valdir
Neves Batista, portador(a) da Carteira de Identidade n° 64.687.597-3, expedida pela (o) SSP-
BA, e CPF n° 595.672.015-87, doravante denominada CONTRATADA, em conformidade com o
fundamentado nos artigos: 5º, 14, 55, 57 e 65 da Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993, resolvem firmar o
TERMO DE APOSTILAMENTO  ao CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 122/2023  para reajuste,
mediante as seguintes cláusulas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1.  O  presente  Termo de  Apostilamento  tem por  objeto  a  concessão  o  REAJUSTE sobre  o  valor  da
contratação de pessoa física ou jurídica para prestação de serviços de transporte escolar, destinado
ao transporte dos alunos matriculados nas redes municipal e estadual de ensino do Município de
Caetité – BA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo
do Edital, para atender a Secretaria de Educação, com base na variação do Índice IPCA, acumulado
por 12 (doze) meses, período de vigência do contrato.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR

2.1. O valor total deste Termo de Apostilamento é de R$ 4.982,09 (quatro mil novecentos e oitenta e dois
reais e nove centavos).

2.2.  Após  o  procedimento  de  Reajuste,  conforme  o  Índice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo
(IPCA), referente ao acumulado do ano de 2023,  4,62%, o valor global anual estimado do CONTRATO
ORIGINAL passará de R$ 107.837,41  (cento e sete mil oitocentos e trinta e sete reais e quarenta e um
centavos) para R$ 112.819,50 (cento e doze mil oitocentos e dezenove reais e cinquenta centavos), inclusos
todos os custos e despesas contratuais.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes deste Reajuste, ocorrerão por conta da seguinte Dotação
Orçamentária:

Poder: 02 – Poder Executivo
Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação de Caetité
Secretaria: 05 – Secretaria Municipal de Educação 
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Unidade Orçamentária: 0500000 – Secretaria Municipal de Educação
Projeto Atividade: 12.361.005.2.009 – Gestão da Ações do PNAT
Elemento de Despesa: 3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção

3.2. A fatura a ser apresentada pela CONTRATADA referente ao período de prestação do serviço no mês
subsequente à assinatura do presente Termo de Apostilamento já deverá considerar os novos preços tratados
neste instrumento.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

4.1 - Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais Cláusulas e condições do Contrato
originário, não modificadas por este Termo de Apostilamento e Termos Aditivos anteriores.

Caetité/BA, 23 de maio de 2024.

VALTÉCIO NEVES AGUIAR
Prefeito Municipal

CNPJ Nº 13.811.476/0001- 54
CONTRATANTE
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TERMO ADITIVO DE REAJUSTE AO CONTRATO N°.: 084/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023

TERMO DE  APOSTILAMENTO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO  N°.:  084/2023,  PREGÃO
ELETRÔNICO  Nº.:  001/2023,  FIRMADO  ENTRE  A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETITÉ-BA, CNPJ:
13.811.476/0001-54, E A  VALTER  SOUZA  NEVES  DE
CAETITE, CNPJ nº 26.147.743/0001-82

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETITÉ – BAHIA,  entidade de Direito Público Interno, com
sede  na  Avenida  Profª  Marlene  Cerqueira  de  Oliveira,  n.  1.000,  inscrito  no  CNPJ  sob  Nº.
13.811.476/0001-54, todos neste ato representado pelo Prefeito do Município de Caetité, Sr.  Valtécio
Neves  Aguiar,  RG  nº  02382749  18  SSP/BA  e  CPF  nº  181.927.855-72,  doravante  denominado
CONTRATANTE e,  de outro lado,  VALTER SOUZA NEVES DE CAETITE inscrito(a) no
CNPJ/CPF sob o n° 26.147.743/0001-82, sediado(a) na R Vereador Decio Cerqueira, n0.: 525,
Prisco  Viana,  em  Caetité-BA,  detentora  do  endereço  eletrônico
GASBATISTA62@GMAIL.COM,  telefone  (77)  99917  9045,  doravante  designada
CONTRATADA,  neste  ato  representada  pelo(a)  Sr.(a)  VALTER  SOUZA  NEVES,
portador(a) da Carteira de Identidade n° 08.247.304-88, expedida pela (o) SSP - BA, e CPF n°
001.900.725-63, doravante denominada CONTRATADA, em conformidade com o fundamentado
nos artigos: 5º, 14, 55, 57 e 65 da Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993, resolvem firmar o TERMO DE
APOSTILAMENTO  ao CONTRATO  ADMINISTRATIVO N.º 084/2023 para reajuste, mediante as
seguintes cláusulas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1.  O  presente  Termo de  Apostilamento  tem por  objeto  a  concessão  o  REAJUSTE sobre  o  valor  da
contratação de pessoa física ou jurídica para prestação de serviços de transporte escolar, destinado
ao transporte dos alunos matriculados nas redes municipal e estadual de ensino do Município de
Caetité – BA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo
do Edital, para atender a Secretaria de Educação, com base na variação do Índice IPCA, acumulado
por 12 (doze) meses, período de vigência do contrato.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR

2.1. O valor total deste Termo de Apostilamento é de R$ 4.152,22 (quatro mil cento e cinquenta e dois reais
e vinte e dois centavos).

2.2.  Após  o  procedimento  de  Reajuste,  conforme  o  Índice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo
(IPCA), referente ao acumulado do ano de 2023,  4,62%, o valor global anual estimado do CONTRATO
ORIGINAL  passará  de  R$  89.875,00  (oitenta  e  nove  mil  oitocentos  e  setenta  e  cinco  reais)  para  R$
94.027,22 (noventa e quatro mil e vinte e sete reais e vinte e dois centavos), inclusos todos os custos e
despesas contratuais.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes deste Reajuste, ocorrerão por conta da seguinte Dotação
Orçamentária:

Poder: 02 – Poder Executivo
Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação de Caetité
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SETOR DE CONTRATOS

Secretaria: 05 – Secretaria Municipal de Educação 
Unidade Orçamentária: 0500000 – Secretaria Municipal de Educação
Projeto Atividade: 12.361.005.2.009 – Gestão da Ações do PNAT
Elemento de Despesa: 3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção

3.2. A fatura a ser apresentada pela CONTRATADA referente ao período de prestação do serviço no mês
subsequente à assinatura do presente Termo de Apostilamento já deverá considerar os novos preços tratados
neste instrumento.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

4.1 - Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais Cláusulas e condições do Contrato
originário, não modificadas por este Termo de Apostilamento e Termos Aditivos anteriores.

Caetité/BA, 24 de maio de 2024.

VALTÉCIO NEVES AGUIAR
Prefeito Municipal

CNPJ Nº 13.811.476/0001- 54
CONTRATANTE
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Prefeitura de Caetité CNPJ: 13.811.476/0001-54
Avenida Profª Marlene Cerqueira de Oliveira, nº 1000 – Centro Administrativo de Caetité,

Bairro Prisco Viana, Caetité – BA 46.400-000 – Fone: (77) 3454-5704 
www.caetite.ba.gov.br 

SETOR DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO DE REAJUSTE AO CONTRATO N°.: 082/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023

TERMO DE  APOSTILAMENTO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO  N°.:  082/2023,  PREGÃO
ELETRÔNICO  Nº.:  001/2023,  FIRMADO  ENTRE  A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETITÉ-BA, CNPJ:
13.811.476/0001-54, E A  48.908.401  WILLIAM  FRAGA
TEIXEIRA LEDO, CNPJ nº. 48.908.401/0001-70

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETITÉ – BAHIA,  entidade de Direito Público Interno, com
sede  na  Avenida  Profª  Marlene  Cerqueira  de  Oliveira,  n.  1.000,  inscrito  no  CNPJ  sob  Nº.
13.811.476/0001-54, todos neste ato representado pelo Prefeito do Município de Caetité, Sr.  Valtécio
Neves  Aguiar,  RG  nº  02382749  18  SSP/BA  e  CPF  nº  181.927.855-72,  doravante  denominado
CONTRATANTE  e,  de  outro  lado,  48.908.401  WILLIAM  FRAGA  TEIXEIRA  LEDO
inscrito(a) no CNPJ/CPF sob o n° 48.908.401/0001-70, sediado(a) na Tv Maua 37, Rancho
Alegre, em Caetité-BA, detentora do endereço eletrônico williamfragacte@gmail.com, telefone
(77) 99858-1234, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a)  Sr.(a)
WILLIAM  FRAGA  TEIXEIRA  LEDO,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade  n°
1.614.899.908,  expedida  pela  (o)  SSP/BA,  e  CPF n°  056.151.365-10,  doravante  denominada
CONTRATADA, em conformidade com o fundamentado nos artigos: 5º, 14, 55, 57 e 65 da Lei nº
8.666 de 21 de Junho de 1993, resolvem firmar o TERMO DE APOSTILAMENTO  ao CONTRATO
ADMINISTRATIVO N.º 082/2023 para reajuste, mediante as seguintes cláusulas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1.  O  presente  Termo de  Apostilamento  tem por  objeto  a  concessão  o  REAJUSTE sobre  o  valor  da
contratação de pessoa física ou jurídica para prestação de serviços de transporte escolar, destinado
ao transporte dos alunos matriculados nas redes municipal e estadual de ensino do Município de
Caetité – BA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo
do Edital, para atender a Secretaria de Educação, com base na variação do Índice IPCA, acumulado
por 12 (doze) meses, período de vigência do contrato.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR

2.1. O valor total deste Termo de Apostilamento é de R$ 6.454,05(seis mil quatrocentos e cinquenta e quatro
reais e cinco centavos).

2.2.  Após  o  procedimento  de  Reajuste,  conforme  o  Índice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo
(IPCA), referente ao acumulado do ano de 2023,  4,62%, o valor global anual estimado do CONTRATO
ORIGINAL passará de R$ : R$ 139.698,00 (cento e trinta e nove mil seiscentos e noventa e oito reais) para
R$ 146.152,05 (cento e quarenta e seis mil cento e cinquenta e dois reais e cinco centavos), inclusos todos os
custos e despesas contratuais.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes deste Reajuste, ocorrerão por conta da seguinte Dotação
Orçamentária:

Poder: 02 – Poder Executivo
Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação de Caetité
Secretaria: 05 – Secretaria Municipal de Educação 
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SETOR DE CONTRATOS

Unidade Orçamentária: 0500000 – Secretaria Municipal de Educação
Projeto Atividade: 12.361.005.2.009 – Gestão da Ações do PNAT
Elemento de Despesa: 3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção

3.2. A fatura a ser apresentada pela CONTRATADA referente ao período de prestação do serviço no mês
subsequente à assinatura do presente Termo de Apostilamento já deverá considerar os novos preços tratados
neste instrumento.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

4.1 - Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais Cláusulas e condições do Contrato
originário, não modificadas por este Termo de Apostilamento e Termos Aditivos anteriores.

Caetité/BA, 24 de maio de 2024.

VALTÉCIO NEVES AGUIAR
Prefeito Municipal

CNPJ Nº 13.811.476/0001- 54
CONTRATANTE
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SETOR DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO DE DOTAÇÃO AO CONTRATO N°.: 111/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023

TERMO DE  APOSTILAMENTO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO  N°.:  111/2023,  PREGÃO
ELETRÔNICO  Nº.:  001/2023,  FIRMADO  ENTRE  A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETITÉ-BA, CNPJ:
13.811.476/0001-54, E A  DELVANIA  BRITO
MALHEIROS, CNPJ nº 48.991.119/0001-08

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETITÉ – BAHIA,  entidade de Direito Público Interno, com
sede  na  Avenida  Profª  Marlene  Cerqueira  de  Oliveira,  n.  1.000,  inscrito  no  CNPJ  sob  Nº.
13.811.476/0001-54, todos neste ato representado pelo Prefeito do Município de Caetité, Sr.  Valtécio
Neves  Aguiar,  RG  nº  02382749  18  SSP/BA  e  CPF  nº  181.927.855-72,  doravante  denominado
CONTRATANTE  e,  de  outro  lado,  DELVANIA  BRITO  MALHEIROS inscrito(a)  no
CNPJ/CPF sob  o  n°  48.991.119/0001-08,  sediado(a)  na  Faz  Barreiro,  Sn,  Zona  Rural,  em
Caetité-BA, detentora do endereço eletrônico contab.modelo@hotmail.com, telefone (77)3454-
2218, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a)  Sr.(a) Delvania
Brito Malheiros,  portador(a) da Carteira de Identidade n° 08.843.199-11, expedida pela (o)
SSP - BA, e CPF n° 019.495.965-16, doravante denominada CONTRATADA, em conformidade
com o fundamentado nos artigos: 5º, 14, 55, 57 e 65 da Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993, resolvem
firmar o TERMO DE APOSTILAMENTO  ao CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 111/2023 para
reajuste, mediante as seguintes cláusulas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1.  O  presente  Termo de  Apostilamento  tem por  objeto  a  concessão  o  REAJUSTE sobre  o  valor  da
contratação de pessoa física ou jurídica para prestação de serviços de transporte escolar, destinado
ao transporte dos alunos matriculados nas redes municipal e estadual de ensino do Município de
Caetité – BA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo
do Edital, para atender a Secretaria de Educação, com base na variação do Índice IPCA, acumulado
por 12 (doze) meses, período de vigência do contrato.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR

2.1. O valor total deste Termo de Apostilamento é de R$ 1.695,54 (mil seiscentos e noventa e cinco reais e
cinquenta e quatro centavos).

2.2.  Após  o  procedimento  de  Reajuste,  conforme  o  Índice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo
(IPCA), referente ao acumulado do ano de 2023,  4,62%, o valor global anual estimado do CONTRATO
ORIGINAL passará de R$ 36.700,00 (trinta e seis mil, setecentos reais) para R$ 38.395,54 (trinta e oito mil
trezentos  e  noventa  e  cinco  reais  e  cinquenta  e  quatro  centavos),  inclusos  todos  os  custos  e  despesas
contratuais.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes deste Reajuste, ocorrerão por conta da seguinte Dotação
Orçamentária:

Poder: 02 – Poder Executivo
Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Educação de Caetité
Secretaria: 05 – Secretaria Municipal de Educação 
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SETOR DE CONTRATOS

Unidade Orçamentária: 0500000 – Secretaria Municipal de Educação
Projeto Atividade: 12.361.005.2.009 – Gestão da Ações do PNAT
Elemento de Despesa: 3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção

3.2. A fatura a ser apresentada pela CONTRATADA referente ao período de prestação do serviço no mês
subsequente à assinatura do presente Termo de Apostilamento já deverá considerar os novos preços tratados
neste instrumento.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

4.1 - Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais Cláusulas e condições do Contrato
originário, não modificadas por este Termo de Apostilamento e Termos Aditivos anteriores.

Caetité/BA, 17 de maio de 2024.

VALTÉCIO NEVES AGUIAR
Prefeito Municipal

CNPJ Nº 13.811.476/0001- 54
CONTRATANTE
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GABINETE DO PREFEITO 

 

Prefeitura de Caetité CNPJ: 13.811.476/0001-54 
Avenida Profª Marlene Cerqueira de Oliveira, nº 1000 – Centro Administrativo de Caetité, 

Bairro Prisco Viana, Caetité – BA 46.400-000 – Fone: (77) 3454-5704  
www.caetite.ba.gov.br  

DECRETO N. 163, DE 19 DE JUNHO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCLUSÃO DO 

PROCESSO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

DO NÚCLEO URBANO INFORMAL 04, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, com base nos Decretos Municipal nº 134 

de 31 de julho de 2023 e 170 de 17 de outubro de 2023, Portaria nº 105 de 10 de agosto 

de 2023 e Edital de Notificação nº 001 de 10 de janeiro de 2024;  

CONSIDERANDO a edição do Decreto Municipal 134/2023, que instituiu o Programa de 

Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social no Município de Caetité-BA;  

CONSIDERANDO a edição do Decreto Municipal que Disciplina a Regularização de 

Imóveis em Conformidade com o Art. 16 da Lei nº 13.465, de 11 de julho de 2017, 

Combinado com a Lei Municipal nº 570, de 26 de Setembro de 2002;  

CONSIDERANDO a edição da Portaria nº 105 de 10 de agosto de 2023, que nomeia 

membros da Comissão Municipal de Regularização Fundiária do Município de 

Caetité/BA;  

CONSIDERANDO a publicação da  PORTARIA REURB N°. 03, DE 25 DE MARÇO DE 

2024, que notificou, confinantes e terceiros eventualmente interessados sobre o 

processo de Regularização Fundiária de Interesse Especifico e Social (REURB E-S), no 

Núcleo Urbano Informal 04, localizado na Rua Leonor Pereira, Tv. 01 Leonor Pereira, 

Rua 1 Copacabana, Tv. 02 Leonor Pereira - Bairro Ovídio Teixeira, Bairro Ovídio 

Teixeira, neste Município de Caetité/BA;   

 

DECRETA: 

 

Art.1º Fica concluído o processo de Regularização Fundiária de Interesse Social 

REURB-S), realizado em uma Quadra, localizada na Rua Leonor Pereira, Tv. 01 Leonor 

Pereira, Rua 1 Copacabana, Tv. 02 Leonor Pereira, Bairro Ovídio Teixeira, neste 

Município de Caetité/BA, conforme Certidão de Regularização Fundiária (CRF) nº 

004/2024. 
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GABINETE DO PREFEITO 

 

Prefeitura de Caetité CNPJ: 13.811.476/0001-54 
Avenida Profª Marlene Cerqueira de Oliveira, nº 1000 – Centro Administrativo de Caetité, 

Bairro Prisco Viana, Caetité – BA 46.400-000 – Fone: (77) 3454-5704  
www.caetite.ba.gov.br  

Parágrafo único. Fica determinada a publicação no Diário Oficial do Executivo a 

Certidão de Regularização Fundiária (CRF).  

 

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE; CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE CAETITÉ, em 19 de junho de 2024. 

 

 

VALTÉCIO NEVES AGUIAR 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO N. 164, DE 19 DE JUNHO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCLUSÃO DO 

PROCESSO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

DO NÚCLEO URBANO INFORMAL 07, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, com base nos Decretos Municipal nº 134 

de 31 de julho de 2023 e 170 de 17 de outubro de 2023, Portaria nº 105 de 10 de agosto 

de 2023 e Edital de Notificação nº 001 de 10 de janeiro de 2024;  

CONSIDERANDO a edição do Decreto Municipal 134/2023, que instituiu o Programa de 

Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social no Município de Caetité-BA;  

CONSIDERANDO a edição do Decreto Municipal que Disciplina a Regularização de 

Imóveis em Conformidade com o Art. 16 da Lei nº 13.465, de 11 de julho de 2017, 

Combinado com a Lei Municipal nº 570, de 26 de Setembro de 2002;  

CONSIDERANDO a edição da Portaria nº 105 de 10 de agosto de 2023, que nomeia 

membros da Comissão Municipal de Regularização Fundiária do Município de 

Caetité/BA;  

CONSIDERANDO a publicação da PORTARIA REURB N°. 06, DE 08 DE MAIO DE 

2024, que notificou, confinantes e terceiros eventualmente interessados sobre o 

processo de Regularização Fundiária de Interesse Social (REURB-S), no Núcleo Urbano 

Informal 07, localizado na Rua Mem de Sá, TV. Monteiro Lobato, Avenida Monsenhor 

Osvaldo Magalhães, TV. Carlos Dumont, Bairro Ovídio Teixeira, neste Município de 

Caetité/BA;   

 

DECRETA: 

 

Art.1º Fica concluído o processo de Regularização Fundiária de Interesse Social 

REURB-S), realizado em uma Quadra, localizada na Rua Mem de Sá, TV. Monteiro 

Lobato, Avenida Monsenhor Osvaldo Magalhães, TV. Carlos Dumont, Bairro Ovídio 

Teixeira, neste Município de Caetité/BA, conforme Certidão de Regularização Fundiária 

(CRF) nº 007/2024. 
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Parágrafo único. Fica determinada a publicação no Diário Oficial do Executivo a 

Certidão de Regularização Fundiária (CRF).  

 

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE; CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE CAETITÉ, em 19 de junho de 2024. 

 

 

VALTÉCIO NEVES AGUIAR 

PREFEITO MUNICIPAL 
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